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gafinete do cPresidente 

LEI MUNICIPAL No 2451 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014 

EMENTA: "DENOMINA DE JULIA GUIMARAES 
DE CARVALHO, 0 LOGRAD0URO PUBLICO 
QUE MENCIONA." 

A Câmara Municipal de Barra do PiraI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuiçôes legais, aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga a 
seguinte Lei. 

Artigo 10 - Denominar-se-á de Julia Guimarâes de Carvaiho a UBS (Unidade 
Básica de Saide) que está sendo construIda na Rua Irma Maria Luiza no Bairro California 
do Distrito da California 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data da publicacâo, revogando as 
disposicOes em contrária 

GABINETE DO PRESIDENTE, 11 DE SETEMBRO DE 2014. 

ESPEDITO MONT 	 ME IDA-PRESIDENTE 

Projeto de lei n° 049/2014 
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